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Ofício nº 915/2024-GP. Tremembé, 05 de novembro de 2024. 

SENHOR PRESIDENTE, 

Somos presentes a Vossa Excelência, por intermédio deste, para 

solicitar mais quinze dias para enviar resposta ao Requerimento nº 169/2024, nos termos 

do inciso XIII, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município. 

Contando com a colaboração e compreensão de Vossa Exceléncia, 

subscrevemo-nos renovando nossos protestos de consideração e respeito. 

CLEMENTE AN'Í'O N ó DE LIMA NETO 

Prefeito Municipal 
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Exmo. Sr. 

RICARDO ALEXANDRE TOLEDO 

Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de 
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